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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE GESTÃO COM
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2017

Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, nesta cidade de São Paulo, à
Rua  Sena  Madureira,  1500,  no  Anfiteatro  do  Térreo  da  Reitoria,  reuniram-se  os
senhores membros do Conselho de Gestão Com Pessoas da Universidade Federal de
São Paulo (UNIFESP), sob a presidência do Prof. Dr. Murched Omar Taha. Estiveram
presentes  os  membros:  Sr.ª  Carla  Cristina  Marquezi  (Servidora  Técnico-
Administrativa em Educação), Sr.ª Cintia Boaretto de Lima Carloto (Servidora Técnico-
Administrativa em Educação), Sr. Ederson Luiz Silva (Servidor Técnico-Administrativo
em Educação), Prof. Dr. Edimar Cristiano Pereira (Professor), Prof. Dr. Flaminio de
Oliveira Rangel (Professor), Prof. Dr. Horacio Hideki Yanasse (Diretor Acadêmico do
Campus  São  José  dos  Campos),  Prof.ª  Dr.ª  Izabel  Patricia  Meister  (Diretora  do
Departamento Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (DDGP)/ProPessoas), Prof.ª Dr.ª
Janine Schirmer (Diretora da Escola Paulista de Enfermagem/EPE), Sr.ª Karla Nieva
(Servidora Técnico-Administrativa em Educação), Prof. Dr. Leonardo Garcia Santos
Gandolfi (Professor), Prof.ª Dr.ª Maria Graciela Gonzalez Perez de Morell (Professora),
Sr.ª  Maria  José  Conceição  dos  Santos  (Servidora  Técnico-Administrativa  em
Educação), Sr.ª Melissa Elaine Campos dos Santos (Servidora Técnico-Administrativa
em Educação), Prof. Dr. Pedro Fiori Arantes (Pró-reitor de Planejamento), Prof.ª Dr.ª
Rosana Fiorini Puccini (Diretora Acadêmica do Campus São Paulo), Sr. Rubens Faria
Lima  (Diretor  do  Departamento  Recursos  Humanos/DRH/ProPessoas),  Sr.ª  Sinara
Aparecida Farago de Melo (Diretora Administrativa Campus Diadema),  Prof.ª  Dr.ª
Sylvia  Helena  Souza  da  Silva  Batista  (Diretora  Acadêmica  do  Campus  Baixada
Santista), Prof. Dr. Thiago Martini Pereira (Professor). Justificaram ausência: Sr.ª
Tania Mara Francisco (Pró-reitora de Administração), representada por Sr.ª Georgia
Mansour (Pró-reitora Adjunta de Administração), Sr.ª Débora Nunes Lisboa, Diretora
Administrativa do Campus São José dos Campos, representada pela Prof.ª Drª. Lilian
Berton, Prof.ª Dr.ª Luciana Massaro Onusic, Diretora Acadêmica do Campus Osasco,
representada pelo Prof. Dr. Julio Cezar Zorzenon Costa, Sr.ª Janete Cristina de Melo
Marques,  Diretora  Administrativa  do  Campus  Guarulhos,  representada  pelo  Sr.
Marcos Kochleitner, Prof.ª Dr.ª Emilia Inoue Sato (Diretora da Escola Paulista de
Medicina/EPM),  representada  pela  Prof.ª  Dr.ª  Roseli  Guidici.  Não  justificaram
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ausência: Sr.ª Andrea Puchnick (Aluna de Pós-graduação Stricto Sensu), Sr.ª Claudia
Ferreira  (Servidora  Técnico-Administrativa  em  Educação),  Sr.  Claudio  Bevilaqua
(Coordenador da CIS),  Sr. Emerson Stefanoviciaus D'Anela (Diretor Administrativo
Campus Baixada Santista), Sr. Helio Egydio Nogueira (Diretor do Departamento Saúde
do Trabalhador),  Prof.ª  Dr.ª Isabel Cristina Cespedes (Professora),  Prof.ª  Dr.ª Isis
Machado Hueza (Coordenadora da CPPD), Prof. Dr. João Miguel de Barros Alexandrino
(Diretor Acadêmico do Campus Diadema), Sr.ª Juliana Mateusa Meira Cruz (Diretora
Administrativa Campus Osasco),  Prof.ª  Dr.ª  Laura Calixto (Professora),  Prof.ª  Dr.ª
Magali  Aparecida Silvestre  (Diretora Acadêmica do Campus Guarulhos),  Prof.  Dr.
Marcio  Yee  (Professor),  Sr.  Maviael  Correia  da  Silva  (Técnico  Administrativo  em
Educação), Prof.ª Dr.ª Monica Antar Gamba (Professora), Prof. Dr. Rimarcs Gomes
Ferreira (Representante Conselho Gestor do Hospital Universitário/HU), Sr. Robson da
Silva Reis (Aluno de Graduação), Sr. Rodrigo Durante Pereira (Aluno de Graduação),
Sr.ª Sandra Maria de Souza Silva (Servidora Técnico-Administrativa em Educação),
Sr.ª  Silmara  Souza  de  Siqueira  (Diretora  Administrativa  Campus  São  Paulo).
Participaram da reunião como convidados: Sr.ª Adriana Franco, Sr. Francisco Eris
Cunha, Sr. Marcos Kochleitner, Sr.ª Marta Goncalves Arão, Sr.ª Paula Garcia, Sr.
Samuel Rocha Freitas, Sr.ª Soledade Bonfim. Os conselheiros assinaram a folha de
frequência e foi constatado quorum com vinte e um presentes. O Prof. Dr. Murched
Omar Taha iniciou a reunião informando que estão abertas até 11 de setembro de
2017 as inscrições para os colegiados centrais, para todos aqueles que queiram se
candidatar  a  membros  dos  conselhos.  INFORMES:  1  -  Semana  do  Servidor
Público.  A  conselheira  Izabel  Meister  informou  que  o  Departamento  de
Desenvolvimento  e  Gestão  de  Pessoas  (DDGP/Propessoas)  está  organizando  a  2ª
Semana  do  Servidor,  que  terá  como  objetivo  divulgar  o  conhecimento  científico
adquirido no desenvolvimento das carreiras.  Informou que a data ainda não está
fechada,  mas provavelmente será próximo ao dia 28 de outubro de 2017,  dia do
servidor público. Informou também que o evento terá uma estrutura multicampi, ou
seja, o DDGP tentará fazer algumas atividades locais e outras itinerantes, levando aos
outros campi; provavelmente nem todas as atividades chegarão a todos os campi, mas
tentarão realizar em pelo menos mais de um campus.  O conselheiro Flaminio de
Oliveira Rangel informou que no primeiro semestre de cada ano acontece o Congresso
da Unifesp e no segundo semestre em Diadema acontece a Semana Científico-cultural
de Diadema, momento em que as aulas são paralisadas para que o maior número de
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alunos e docentes se mobilizem a participar.  Informou que ficará difícil  incluir  o
evento no cronograma do campus Diadema e sugeriu que no futuro haja uma prévia
organização entre gestão central e os campi para talvez concentrar as duas atividades
na mesma semana, a Semana do Servidor e a Semana Científico-cultural de Diadema.
A conselheira Melissa Elaine Campos dos Santos solicitou esclarecimentos sobre saúde
suplementar, de cuja comissão faz parte, lembrou que foi feito um levantamento a
respeito de convênios e na última reunião da pró-reitora anterior, Prof.ª Rosemarie
Andreazza, a proposta apresentada pela comissão foi aprovada e a então pró-reitora
colocou que, se não houvesse objeção, permaneceria acompanhando o andamento dos
trâmites desse termo até que fosse finalizada a implantação do convênio. Solicitou
agilidade no andamento do processo, que está parado, uma vez que os servidores
estão  esperando  há  sete  meses  por  um novo  convênio,  devido  à  dificuldade  de
pagamento do plano atual, a Aliança, cujo valor está muito alto. Solicitou também
esclarecimento acerca do aparelho único de registro de ponto por biometria, instalado
na Reitoria da Unifesp, pois foi informado no conselho que seriam implantados três
aparelhos.  Solicitou  ainda  esclarecimento  a  respeito  da  transmissão  ao  vido  das
reuniões do Conselho de Gestão com Pessoas. O presidente informou que vai coletar
todas as informações sobre a situação da saúde complementar, que não tem recebido
informação, porque houve mudança no Departamento de Saúde do Trabalhador e está
começando a trabalhar com a nova direção para estabelecer o que será feito em
relação a essa situação. Informou que entende a dificuldade que o servidor tem com o
valor do plano da Aliança, que ficou exagerado se comparado com o anterior. Informou
ainda que houve uma tentativa de abrir uma nova licitação em associação com a
Universidade  Federal  do  ABC.  A  conselheira  Melissa  Campos  solicitou  que  esse
assunto entrasse como ponto de pauta na próxima reunião. A solicitação foi acatada
pelo presidente. Em relação ao ponto único para registro de frequência na Reitoria, o
presidente informou que o processo de implantação está no início e que sabe que
haverá  dificuldades  tanto  na  Reitoria  como  no  Campus  São  Paulo  e  Hospital
Universitário, mas as dificuldades serão resolvidas à medida que surgirem, haverá
tentativas  de  adaptação  de  acordo  com  as  necessidades.  A  conselheira  Melissa
Campos afirmou que espera que os servidores não saiam prejudicados e as chefias
possam providenciar ofícios se houver algum tipo de intercorrência a ponto de o
servidor registrar a frequência com atraso. O presidente informou que a ideia é não
prejudicar  quem quer  que  seja.  A  conselheira  Maria  José  Conceição  dos  Santos
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sugeriu que se abra mais uma opção de local para o servidor do Hospital Universitário
registrar sua frequência, além do seu local específico, por exemplo, que possa marcar
no seu setor e no subsolo, uma vez que o prédio do Campus São Paulo, assim como o
da Reitoria, tem cinco andares, enquanto o prédio do HU tem treze andares e os
elevadores frequentemente têm problemas de funcionamento. A conselheira Melissa
Campos  sugeriu  que  fosse  aberto  aos  servidores  para  registrar  a  frequência  em
qualquer lugar, uma vez que, se o servidor vier para a reunião do Conselho, por
exemplo, possa registrar a frequência na Reitoria. O presidente informou que haverá
acordos com as chefias imediatas, que casos de excepcionalidade serão considerados,
mas não é viável que o registro da frequência fora do local indicado se torne rotina.
Informou que é  preciso criar  um sistema que viabilize  o  que está  sendo exigido
legalmente sem prejudicar o servidor. A conselheira Sinara Aparecida Farago de Melo
informou que não está discriminado na Portaria 3000, de 03 de agosto de 2017,
publicada pela Pró-reitoria de Gestão com Pessoas, que estabelece a instalação do
ponto biométrico, qual será o fluxo para o caso de excepcionalidades no que tange aos
problemas técnicos de registro da frequência, decorrentes de haver um único ponto
dentro do andar do HU ou dentro da Reitoria. Defendeu que precisa ficar muito claro
para o servidor o que ele deve fazer no caso das excepcionalidades antes do início da
implantação da biometria, para que não haja prejuízo para o servidor. O conselheiro
Ederson  Luiz  Silva  sugeriu  que  o  conselho  volte  a  discutir  as  alterações  da  CA
04/2011, uma vez que ajudaria nas questões da biometria, porque no documento há
um item que diz que, em casos excepcionais, por exemplo, se o servidor registrar a
frequência em outro local, o chefe poderia justificar. Solicitou também ter acesso aos
áudios das reuniões anteriores do Conselho de Gestão com Pessoas. A conselheira
Janine  Schirmer,  Diretora  da  Escola  Paulista  de  Enfermagem,  mencionou que há
enfermeiras que fazem estágios de educação básica a uma grande distância da Escola
de Enfermagem, que é impossível para essa enfermeira registrar a frequência, ir para
o  estágio  e  voltar  no  final  do  expediente  para  marcar  o  ponto;  essas  situações
precisarão ser vistas caso a caso. Porém, defendeu que é preciso deixar que as coisas
aconteçam sem a insegurança que está ocorrendo no momento. É necessário deixar as
coisas acontecerem para ter a noção dos problemas que poderão ocorrer e ter a boa
vontade de examinar e resolver sem que ninguém seja prejudicado no final do mês, no
seu salário. Vê o fato de ter um local para marcar o ponto em cada andar do HU como
um benefício.  A conselheira Maria José Conceição perguntou sobre a consistência

103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136



Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo
Conselho de Gestão Com Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas
Rua Sena Madureira, n° 1500 - térreo - São Paulo - SP - CEP: 04021-001

(11) 3385-4134 - E-mail: propessoas@unifesp.br.
5 / 10

UNIFESP Código de Segurança
6805e03759dbad14ee50a16c34faf951cd65c5d8

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
25/04/2018 10:45:52

mensal e o presidente informou que permanecerá igual, o que mudará é apenas o
método de registro da frequência. A conselheira Melissa Campos solicitou informação
a respeito do Departamento de Saúde do Trabalhador (DSTra/ProPessoas), uma vez
que recebe reclamações de vários servidores que não estão mais sendo acompanhados
pelo departamento quando recebem alta da sua perícia médica do SESMT. Informou
que os servidores estão bastante preocupados em relação a isso, porque as questões
estão sendo tratadas diretamente com a chefia, que muitas vezes não sabem lidar com
a  situação  e  os  servidores  praticamente  não  estão  tendo  acompanhamento  de
profissionais  como  assistentes  sociais  e  psicólogos,  para  que  possa  haver  uma
reintegração  desses  servidores  que  estão  voltando  ao  trabalho.  Relembrou  o
esclarecimento solicitado anteriormente sobre as transmissões ao vivo das reuniões do
Conselho  de  Gestão  com Pessoas.  O  presidente  informou que  a  ProPessoas  está
providenciando para que as  transmissões ao vivo aconteçam a partir  da próxima
reunião. Em relação ao DSTra, informou que está reorganizando todo o departamento
e  os  núcleos  internos,  está  realizando  reuniões  para  discutir  e  criar  uma  nova
estrutura e discutir a melhor forma de atender o servidor que está afastado ou que
recebe alta e não está tendo o tratamento adequado. Informou ainda que na próxima
reunião  do  conselho  convidará  o  diretor  do  DSTra,  Professor  Hélio  Egydio,  para
apresentar o que está sendo planejado para o futuro em relação a essa questão.
ORDEM DO DIA: 1 - Aprovação das atas de 24/04/2017, 23/05/2017 e 27/06/2017. A
conselheira Melissa Campos solicitou alteração na ata do dia 27/06/2017, na linha 73,
acrescentar que o pró-reitor se comprometeu a verificar a situação dos servidores que
têm  filhos  na  Escola  Paulistinha,  em  relação  ao  registro  de  frequência  desses
servidores na própria escola, para que não se prejudiquem com atrasos no registro da
frequência com a implantação da biometria. Na linha 132, onde está escrito que as
reuniões  extraordinárias  poderão  acontecer  por  videoconferência,  solicitou  que
acrescente  que  as  reuniões  poderão  acontecer  também  em  caráter  presencial.
Solicitou ainda acrescentar a sugestão da conselheira Maria José Conceição, de que as
reuniões do Conselho aconteçam a cada 45 dias em caráter experimental, podendo
voltar a ser mensais se os conselheiros acharem adequado. Com essas ressalvas, as
atas  foram  aprovadas  por  unanimidade.  2  -  Aprovações  de  aberturas,
homologações  e  cancelamentos  de  concursos  e  processos  seletivos
simplificados.  2.1.  Homologações  de  Concursos  Públicos.  Campus  Osasco.
Área/Subárea Administração/Administração de Marketing – 01 vaga – 01 aprovado – 1º
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lugar Lucia Salmonson Guimarães Barros; Área/Subárea Direito/Instituições Judiciais e
Cidadania – 01 vaga – 02 aprovados – 1º lugar Renan Honorio Quinalha; 2º lugar
Luciana  Zaffalon  Leme  Cardoso.  Campus São  José  dos  Campos.  Área/Subárea
Ciências Biológicas/Imunologia Aplicada – 01 vaga – 04 aprovados – 1º lugar Flávio
Vieira Loures; 2º lugar Sandro Gomes Soares; 3º lugar Lidia Mitiko Yshii; 4º lugar
Manuela Berto Pucca. Campus São Paulo. Área/Subárea Medicina/Endocrinologia e
Metabologia – 01 vaga – 04 aprovados - 1º lugar Susan Chow Lindsey; 2º lugar Glaucia
Carneiro; 3º lugar Flavia Amanda Costa Barbosa; 4º lugar Antonela Siqueira Catania.
Área/Subárea Cirurgia/Anestesiologia – 01 vaga – 01 aprovado – Leonardo Henrique
Cunha Ferraro. Inclusões de pauta de Homologações de Concursos Públicos.
Campus São Paulo. Área/Subárea Fisiologia/Fisiologia Respiratória e do Exercício – 01
vaga – 03 aprovados – 1º lugar Katia de Angelis Logo D’Avila; 2º lugar Glauber dos
Santos Ferreira da Silva; 3º lugar Andrey Jorge Serra. Campus Osasco. Área/Subárea
Direito/Metodologia  Científica  e  Pesquisa  Aplicada  em  Direito  –  01  vaga  –  02
aprovados  –  1º  lugar  Iage  Zendron  Miola;  2º  lugar  Ivan  Cesar  Ribeiro.  Campus
Reitoria. Área/Subárea Multidisciplinar/Interdisciplinar – 02 vagas – 03 aprovados – 1º
lugar Leandro Key Higuchi Yanaze; 2º lugar Gisele Grinevicius Garbe; 3º lugar Patrícia
Gallo de Franca. Homologações de Processos Seletivos Simplificados. Campus
Osasco. Área/Subárea Administração/Administração Geral – 01 vaga – 02 aprovados –
1º lugar Douglas de Lima Feitosa; 2º lugar André Luiz Barbosa da Silva. Aprovado “ad
referendum”.  Campus  São  Paulo.  Área/Subárea  Medicina/Medicina  Baseada  em
Evidência  e  Medicina  de  Urgência  –  01  vaga  –  01  aprovado  –  Luciana  Thiago.
Aprovado “ad referendum”. Campus Guarulhos. Área/Subárea Arte/História da Arte –
01 vaga – 04 aprovados – 1º lugar Graziela Krohling Kunsch; 2º lugar Marcos Tadeu
Fabris  Gonçalves;  3º  lugar  Ana  Mattos  Porto  Pato;  4º  lugar  Aramis  Luis  Silva.
Aprovado  “ad  referendum”.  Campus  Baixada  Santista.  Área/Subárea  Serviço
Social/Serviço Social – 01 vaga – 02 aprovados – 1º lugar Daniel Pericles Arruda; 2º
lugar Rosiran Carvalho de Freitas Montenegro. Aprovado “ad referendum”. Inclusão
de pauta de homologações de Processo Seletivo Simplificado. Campus São José
dos Campos. Área/Subárea Matemática/Matemática – Matemática Aplicada. 01 vaga –
02 aprovados – 1º lugar Tiara Martini dos Santos; 2º lugar Luan Alberto Ferreira.
Campus São Paulo. Área/Subárea Enfermagem/Enfermagem Pediátrica – 01 vaga – 01
aprovado  –  Claudia  Nery  Teixeira  Palombo.  2.2.  Aberturas.  Concurso Público.
Campus São Paulo. Área/Subárea Ciências Biológicas/Morfologia/Embriologia – 01
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vaga.  Área/Subárea  Biofísica.  01  vaga.  Área/Subárea  Medicina/Gastroenterologia
Cirúrgica/Cirurgia  Hepática  e  Transplante  Digestivo  –  01  vaga.  Área/Subárea
Medicina/Cirurgia/Cirurgia  Pediátrica  –  01  vaga.  Área/Subárea  Medicina
Obstetrícia/Medicina Fetal – 01 vaga. Área/Subárea Medicina Obstetrícia/Obstetrícia
Patológica e Tocurgia – 01 vaga.  Inclusão de pauta de abertura de Concurso
Público. Campus São Paulo. Área/Subárea Pediatria/Alergia e Imunologia Clínica –
01 vaga. Área/Subárea Medicina – Medicina de Urgências – 01 vaga. Abertura de
Processo  Seletivo  Simplificado.  Campus  Diadema.  Área/Subárea
Hematologia/Hematologia  –  01  vaga.  “Ad  referendum”.  Campus  São  Paulo.
Área/Subárea  Enfermagem/Enfermagem  Obstétrica  –  01  vaga  “Ad  referendum”.
Área/Subárea  Enfermagem/Enfermagem  em  Saúde  Coletiva  –  01  vaga.  “Ad
referendum”. Área/Subárea Enfermagem/Enfermagem Pediátrica – 01 vaga. Campus
Baixada  Santista.  Área/Subárea  Ciências  Sociais/Ciências  Sociais  –  01  vaga  –
retirado de pauta. Área/Subárea Saúde Coletiva/Trabalho em Saúde – 01 vaga. “Ad
referendum”. Área/Subárea Ciências Sociais/Ciências Sociais em Saúde – 01 vaga. “Ad
referendum”. Inclusão de pauta de Processos Seletivos Simplificados. Campus Osasco.
Área/Subárea Administração/Fundamentos Sociais e Jurídicos da Administração – 01
vaga.  2.3.  Cancelamentos.  Campus  São  Paulo.  Área/Subárea  Ortopedia  e
Traumatologia/Medicina do Esporte e da Atividade Física. O titular da vaga retornará
da licença em novembro de 2017 e não haverá tempo hábil para o candidato assumir a
vaga. Com a ressalva do Processo Seletivo Simplificado do Campus Baixada Santista,
Área/Subárea  Ciências  Sociais/Ciências  Sociais,  processo  010293/2017-62,  que  foi
retirado  de  pauta,  todos  foram  aprovados  por  unanimidade.  3  -  Processo  nº
23089.002514/2016-48 - Redistribuição - Paulo Roberto Miranda Meirelles.
Cargo Professor de Magistério Superior. Instituição de origem: Universidade Federal
de Brasília (UNB). Instituição de destino: Campus São Paulo – local: DIS. Aprovado
pelo Conselho de Departamento, Congregação, faltando aprovação pelo Conselho de
Gestão com Pessoas para ser submetido ao CONSU – aprovado por 18 votos favoráveis
e uma abstenção. Inversão de Ponto de pauta. 5 - Concessão de diárias para
servidores técnico-administrativos. O presidente informou que A Pró-Reitora de
Administração, Tania Mara Francisco, está em Brasília e não pôde estar presente; a
Pró-Reitora Adjunta de Administração, Georgia Mansour, está presente na reunião,
porém a pró-reitora faz questão de estar presente para explicar essa situação.  O
presidente sugeriu voltar a apresentar esse ponto de pauta na próxima reunião. Não
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houve objeções. 4 - Continuação da discussão sobre Regimento Interno da Pró-
reitoria  de  Gestão  com Pessoas.  Os  pontos  discutidos  foram:  Art.  12.  Cada
campus  terá  uma  Divisão  de  Gestão  com  Pessoas,  que  estará  vinculada
administrativamente à Direção Administrativa do campus. Parágrafo único –
no  mínimo  04  (quatro)  servidores  TAE’s  devem  ser  lotados  pelo  Diretor
Administrativo da Divisão de Gestão com Pessoas dos campi, que deverá ter
estrutura e locais definidos em cada campus.  O presidente relembrou que na
última reunião ficou decidido que os conselheiros enviariam sugestões de alteração
desse artigo, mas as sugestões não foram enviadas. A conselheira Sinara Aparecida
Farago  de  Melo  manifestou  preocupação  com a  inclusão  do  número  mínimo  de
servidores no Regimento, uma vez que os campi de expansão contam com um número
limitado de servidores e sugeriu que houvesse um esforço por parte da reitora da
Unifesp no sentido de disponibilizar  vagas para garantir  esse número mínimo.  O
presidente  informou  que  não  tem  como  garantir  as  vagas  e  sugeriu  que  os
conselheiros  se  posicionassem entre  deixar  o  texto  como está  ou sugerir  alguma
alteração. Após discussão os conselheiros deliberaram excluir o parágrafo único do
artigo e alterar o texto no artigo mencionando que seja garantido um número mínimo
de servidores  nas  Divisões  de  Recursos  Humanos dos  campi,  de  forma que haja
condições  adequadas  de  trabalho  e  atendimento  das  atividades-fim.  Art.  15.  Foi
apresentado o texto do Artigo 15 com as alterações deliberadas no último conselho,
incluindo-se as letras a)  e c).  O texto ficou como segue: Art.  15.a)  Em situações
excepcionais, os membros eleitos poderão indicar até três convidados (sem direito a
voto),  por  categoria,  para  prestar  esclarecimentos  sobre  assuntos  especiais,
previamente justificados e pautados. Art. 15.c) No caso de 3 (três) faltas consecutivas
ou 5 (cinco) intercaladas, no período de um ano e sem justificativa com antecedência
de 72 (setenta e duas) horas, o membro do conselho perderá o mandato e assumirá o
suplente.  Art.  23,  §  1º  -  Compete  à  Coordenadoria  de  Gestão  de  Vagas  e
Concursos: (...)  item III – Acompanhar, controlar e executar todos os atos
administrativos pertinentes aos Concursos Públicos. A conselheira Roseli Guidici
observou que a ata do concurso é feita pela secretária do concurso, ao contrário do
que está contido na proposta do texto apresentada. Marta Gonçalves Arão (CGVC)
observou que caberia um adendo no item III, especificando que a CGVC segue um
fluxo preestabelecido e que determinadas atribuições foram transferidas à secretária e
ao setor de RH. Existem documentos que determinam as atribuições de cada setor no
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processo do concurso. Art. 26. São competências básicas de cada Divisão de
Gestão com Pessoas dos Campi:  (...)  IV –  Manter  atualizado o quadro de
servidores lotados nos campi, de forma articulada com a CGVC e CMF da
ProPessoas.  A conselheira Karla Nieva informou que não tem controle de vagas,
lotação  ou  quadro  de  pessoal  no  campus  Baixada  Santista,  solicitou  que  as
informações fossem compartilhadas em rede entre a CGVC e as divisões de Recursos
Humanos. A conselheira Rosana Puccini sugeriu que toda a movimentação de vagas
passasse pela Divisão de Gestão com Pessoas dos campi. O item foi aprovado como
está com a ressalva de que poderá voltar a ser discutido no futuro. Art. 27. São
competências mínimas da Divisão de Gestão com Pessoas do HU: (...) III –
Fornecer subsídios à ProPessoas acerca das ações oriundas dos órgãos de
controle  externos.  Após  discussão  os  conselheiros  deliberaram  que  fosse
acrescentado o termo “internos”, ficando a redação do Item III como segue: III  –
Fornecer subsídios à ProPessoas acerca das ações oriundas dos órgãos de controle
externos e internos.  Título IV. Das disposições finais. Art. 29. Os servidores
lotados  na  ProPessoas  serão  incentivados  ao  constante  aperfeiçoamento
profissional,  mediante  capacitação  e/ou  qualificação,  por  meio  de  cursos,
treinamentos, seminários, congressos e eventos congêneres.  Os conselheiros
deliberaram retirar o trecho “lotados na ProPessoas”, ficando o Art. 29 como segue:
Art. 29. Os servidores serão incentivados ao constante aperfeiçoamento profissional,
mediante capacitação e/ou qualificação, por meio de cursos, treinamentos, seminários.
Congressos e eventos congêneres. 6. A conselheira Karla Nieva solicitou informação a
respeito de processos de pagamento de banca de concursos e processos seletivos
simplificados,  pois  recebeu  a  informação  de  que  os  processos  não  estariam  na
prioridade  financeira  da  gestão  central.  A  Pró-reitora  Adjunta  de  Administração,
Georgia Mansour, representante da conselheira Tania Mara Francisco, explicou que,
devido a limitações orçamentárias o Grupo de Trabalho de Orçamento e Finanças, da
Pró-reitoria  de  Administração,  decidiu  pelo  não  pagamento  momentâneo  desses
processos, por necessidade de priorizar questões mais urgentes, como pagamento de
contrato de vigilantes, por exemplo. Frisou que é uma situação temporária e que os
processos de pagamento de banca serão pagos num momento posterior. A conselheira
Sylvia Helena Souza da Silva Batista informou que estava ciente da decisão do Grupo
de Trabalho de Orçamento e Finanças, que a decisão do grupo havia sido comunicada
a ela, manifestou seu total alinhamento com a decisão do grupo, informou que isso
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está sendo avisado aos docentes que são convidados a participar de bancas e que até o
momento nenhum pedido de participação em concurso foi negado. Nada mais havendo
a tratar, para constar, eu, Sara Moreira Gomes, secretária, lavrei a presente ata que,
após aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente.

 
 
 
 

 Prof. Dr. Murched Omar Taha
Pró-reitor de Gestão Com Pessoas

Presidente do Conselho de Gestão Com Pessoas

 
 
 
 

 Sara Moreira Gomes
Secretária do Conselho de Gestão Com Pessoas
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